
FEDERAÇÃO 
APRESENTA 
PROPOSTA 
REIVINDICATIVA 
À UMP
AOS TRABALHADORES DAS MISERICÓRDIAS

A Federação Nacional de Sindicatos dos Trabalhadores em 
Funções Públicas e Sociais, entregou a proposta 
reivindicativa para o ano de 2026 na UMP.

A Proposta Reivindicativa, para além de incidir na 
actualização das matérias pecuniárias engloba igualmente 
outras reivindicações, nomeadamente de desenvolvimento 
de algumas profissões, sempre na óptica da valorização do 
trabalho e dos trabalhadores das Misericórdias, cuja 
função tem um carácter estruturante na acção social e no 
apoio às populações mais vulneráveis. 

Os trabalhadores das Misericórdias desempenham funções 
sociais essenciais e por isso exigimos que sejam integrados 
na esfera do Estado. O Governo não pode continuar a 
celebrar protocolos de cooperação com as entidades do 
sector social sem acautelar a real valorização do trabalho, 
permitindo que se mantenha uma política de baixos 
salários e uma desvalorização sistemática destes 
trabalhadores. 

2.
Desenvolvimento de carreiras e 
alteração do enquadramento

Valorizar as seguintes pro�ssões:

• Ajudante de Lar e Centro de Dia, a profissão 
passa a desenvolver-se nos níveis XIV e XIII, que 
corresponde a Ajudante de Lar e Centro de Dia - 
Grau I e Ajudante de Lar e Centro de Dia - Grau II, 
respectivamente;

• Auxiliar de Acção Médica, a profissão passa a 
desenvolver-se nos níveis XIV e XIII, que 
corresponde a Auxiliar de Acção Médica de Grau 
I e Grau II, respectivamente;

• Ajudante de Acção Educativa - a profissão passa 
a desenvolver-se nos níveis XIV e XIII, que 
corresponde a Ajudante de Acção Educativa de 
Grau I e Grau II, respectivamente.

Mantem-te informado! 
Contacta o teu Sindicato! 
Sindicalizados somos mais fortes!

fpsnacional.pt



1.
Matérias Pecuniárias e de organização 
de trabalho
Actualização da tabela salarial em 15%, não devendo ser 
inferior a 150€, para todos os trabalhadores;

Actualização da diferenciação entre escalões de 30€ para todos 
os níveis da tabela de retribuições mínimas;

Aos trabalhadores que tenham horário de trabalho de 40 
horas/semana (previsto na Cl. 36ª e na Cl 61ª), a sua 
remuneração deve ser acrescida de um valor percentual 
conforme se discrimina, tendo por base a tabela A:

• Trabalhadores que fazem 39 horas o valor percentual será 
de 3%

• Trabalhadores que fazem 37 horas o valor percentual será 
de 8,1%

Pagamento do trabalho normal em dia feriado a 100%;

Actualização da retribuição do trabalho por turnos da seguinte 
forma:

• Regime de dois turnos – 20%
• Regime de três turnos – 30%

Proposta
Reivindicativa 
para 2026, 
entregue na UMP

(continuação)
Redução dos horários de trabalho de forma a consagrar, como 
horário de trabalho semanal nas Instituições do Sector Social e 
Solidário, as 35 horas/semana e as 7 horas/dia;- O gozo do dia de 
descanso obrigatório e do descanso complementar serem 
coincidentes com o Sábado e o Domingo, de 4 em 4 semanas;

25 dias úteis de férias para todos, independentemente da existência 
de majoração pela assiduidade;

Actualização do subsídio de refeição para 6€;

Actualização do valor do abono para falhas para 40€;

Actualização do valor das horas suplementares para 75% na 
primeira hora e 100% na segunda e restantes horas;

Actualização da remuneração do trabalho nocturno para 50%;

Atribuição de um suplemento de risco aos trabalhadores que 
desenvolvem a sua actividade em situações de emergência social e 
aos que exercem funções de contacto directo com 
populações/utentes de risco;

Atribuição de um suplemento de penosidade aos trabalhadores cuja 
actividade apresenta elevado desgaste físico e psicológico;

Crédito de 8 horas/mês para os representantes dos trabalhadores, 
para o exercício das suas funções sindicais;

Atribuição de dispensa justificada sem perda de retribuição e 
direitos ao trabalhador no seu dia de aniversário;

Obrigatoriedade de equipas com um mínimo de 2 trabalhadores no 
SAD;

As instituições efectuem o pagamento do certificado de registo 
criminal aos trabalhadores legalmente obrigados a apresentá-lo 
para o exercício das respectivas funções;

As Instituições assegurem, aos trabalhadores com a profissão de 
motorista de pesados, o pagamento da formação obrigatória para 
a renovação dos CAM e respectivo averbamento à carta de 
condução.


